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CERTIDAO DE OBITO

NOME: [
ARNALDO DE CASTRO ‘
MATRICULA: /1
0508720155 2017 4 00065 092 0038588 27 X
SEXO COR ESTADO CIVIL E IDADE.
‘masculino Branca casado, com 92 ancs de idade _ i
NATURALIDADE 'DOCUMENTO DE IDENTIFICAGAO ELEITOR |
Araxé - MG [[1036467 -MG era eleitor i
FILAGAO € RESIDENCIA |
ITAGIBA DE CASTRO (falecido) e ODETE DE ALMEIDA CASTRO (falecida) i
Rua Francisco dos Santos 205 Araxa - MG
DATA E HORA DE FALECIMENTO DIA MES ANO |

vinte e um de agosto de dois mil e dezessete as 0!

horas 21/08/2017 I

LOCAL DE FALECIMENTO i 7 I
Hospital Regional Dom Bosco em Araxa - MG

CAUSA DA MORTE ) A

Insuficiéncia de multiplos orgaos, choque séptico, pneumonia aspirativa, insuficiéncia renal

SEPULTAMENTOICREMAGAO ~ MUNICIPIO E  CEMTERIO SE  DECLARANTE i

'CONHECIDO ;
Cemitério das Paineiras de Araxa - MG LEANE MARIA DE FIGUEIREDO
CASTRO J e
NOME E NUMERO DO DOCUMENTO DO MEDICO QUE ATESTOU O OBITO S
Dr. Diogo Castro Martins de Oliveira CRM:37051 <i =

OBSERVAGOES AVERBAGOES

Declarou que deixou bens a inventariar Deixou 06 filhos: Amaldo com 67 anos, Jodo com 65
anos, Itagiba com 61 anos, Raquel com 59 anos, Agno com 57 anos e Ricardo com 50 anos.

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE ARAXA O contetido da certidéo é verdadeiro. Dou fe.
Oficial: MARILIA CARDOSO BORGES Arax-MG, 22 de agosto de 2017.

Rua Padre Ledo °.: 69 Centro
66: :
Mariia Sardoso Borges | oficial
ardoso Borges Brito - substituta
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Projeto de Lei N.º 141/2024

Dispõe sobre denominação de Via 

Pública e dá outras providências

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Raphael Rios de Oliveira, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - Fica denominada Rua Arnaldo de Castro, a Rua “H” do Loteamento Residencial Las Brisas I. 

 


Art. 2º - O Senhor Prefeito mandará afixar placas denominativas em locais próprios. 

 


Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 19 de novembro de 2024

Vereador Raphael Rios

Cidadania

Justificativa:

Arnaldo de Castro, foi um homem trabalhador, honrado e carregou consigo o orgulho de ter construído seu patrimônio com o esforço do próprio suor. Deixou um legado na política onde ajudou a moldar o caminho da cidade de Araxá e contribuiu em projetos que fazem parte da nossa história. 

Sr. Arnaldo foi um pai com princípios, coração firme e dedicou-se a educar os filhos na direção do bem, auxiliando-os no caminho de uma vida próspera. Foi casado com Dona Lola, com quem teve seis filhos: Agno, Raquel, Arnaldo Jr., João, Ricardo e Itajiba. 11 netos e 12 bisnetos.

Coração firme pros filhos, mas amolecido para os netos a quem dedicou todo o carinho e amor que tomava seu ser. Já diz o dito popular: Ser avô é cuidar novamente de crianças, mas com um pouquinho mais de açúcar.

Como avô, ele pôde ensinar por meio de exemplos e com muita sabedoria. Se orgulhava que filhos e netos "Todos viraram gente!", frase que ele estufava o peito pra dizer.

Rua Arnaldo de Castro, uma homenagem a um exemplo de homem que, em uma época de grandes dificuldades, deixou sua marca de determinação e contribuição para o crescimento de Araxá.

Sua vida para sempre registada na memória dos que o amam, e agora em nome de rua, um reconhecimento à sua contribuição inestimável para o avanço de Araxá.
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